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1 APRESENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA EUS-ES 
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~rní!.:~ Plano Anual de Auditoria 2023 

CONSIDERANDO que a Constituição Fe eral delega aos órgãos de Controle 
Interno e Externo a realização de co trole de legalidade, legitimidade e 
economicidade dos órgãos públicos na fo ma especificado em seu artigo 70 e 
seguintes; 

CONSIDERANDO que o Sistema de Contro e Interno é exercido em obediência ao 
disposto nas normas gerais de direito fi anceiro contidas na Lei Federal n", 
4.320/64; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 68/2020 e suas alterações, que dispõe 
sobre a composição e a forma de envio das omadas e prestações de contas anuais 
dos Chefes dos Poderes e demais ord nadores de despesas, para fins de 
apreciação e julgamento pelo Tribunal de Co tas do Estado do Espírito Santo; 

CONSIDERANDO a Resolução nO 257/201 que altera dispositivos da Resolução 
TC n° 227/2011, que dispõe sobre a criação, implantação, manutenção e 
fiscalização do Sistema de Controle Intern da Administração Pública, aprova o 
"Guia de Orientação para Implantação o Sistema de Controle Interno na 
Administração Pública"; 

CONSIDERANDO que o Sistema de Cont ole Interno do Poder Municipal utiliza 
como técnicas de trabalho, para a consecuç o de suas finalidades, a auditoria; 

CONSIDERANDO que a auditoria visa aval ar a gestão pública, pelos processos e 
resultados gerenciais e a aplicação de rec rsos públicos por entidades de direito 
privado; 

CONSIDERANDO que as atividades de co petência da Controlado ria Interna do 
Município terão como enfoque principal a avaliação da eficiência e eficácia dos 
procedimentos de controle adotados nos iversos sistemas administrativos, pelo 
órgão central e órgãos setoriais, cujos res Itados serão consignados em relatório 
contendo recomendações para o aprimoram nto de tais controles. 

CONSIDERANDO os termos do § 2° do art. ° do Decreto Municipal n? 7.026, de 18 
de novembro de 2013, caberá ao CI - Contr le Interno a elaboração do Plano Anual 
de Auditoria Interna - PAAI, até o último di útil de cada ano, para o ano seguinte, 
observando metodologia e critérios estabele idos no Manual de Auditoria Interna. 
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CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCI nO 002/2021, que dispõe sobre 
Normas e Procedimentos nas Auditorias Int rnas, Inspeções e Tomadas de Contas 
Especiais, do Município de São Mateus-Eê. 

CONSIDERANDO o disposto no art, 5° da ei Municipal nO 068/2013 - Sistema de 
Controle Interno, além dos dispostos nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição 
Federal, no art, 59 da Lei Complementar ° 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) e nos artigos 29, 70 e 76 da Constituição Estadual, esse órgão de 
Controle Interno realizará, no exercício supramencionado, procedimentos de 
controle, objetivando principalmente: 

"11 -apoiar o ontrole externo no exercício de sua missao 
institucional, upervisionando e auxiliando as unidades 
executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do 
Estado, quan ao encaminhamento de documentos e 
informações, a ndimento às equipes técnicas, recebimento de 
diligências, ela oração de respostas, tramitação dos processos 
e apresentaçã dos recursos; 

[ .. o] 

v - medir e valiar a eficiência, eficácia e efetividade dos 
procedimentos de controle interno, através das atividades de 
auditoria intern a serem realizadas, mediante metodologia e 
programação róprias, nos diversos sistemas administrativos 
da Prefeitura unicipal, abrangendo a administração Direta e 
Indireta, ou d Câmara Municipal, expedindo relatórios com 
recomendaçõe para o aprimoramento dos controles; 

VI - avaliar o umprimento dos programas, objetivos e metas 
espelhadas n Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações 
descentralizad s executadas à conta de recursos oriundos dos 
Orçamentos Fi cais e de Investimentos; 

[ ... ] 

VIII - estab lecer mecanismos voltados a comprovar a 
legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os 
resultados, qu nto à eficácia, eficiência e economicidade na 
gestão orçam ntária, financeira, patrimonial e operacional na 
Prefeitura Mu icipal, abrangendo a administração Direta e 
Indireta, ou da Câmara Municipal, bem como, na aplicação de 
recursos públi os por entidades de direito privado; 

[ ... ] 

Diante do exposto, esse documento estabe ece o PLANO ANUAL DE AUDITORIA 
INTERNA - PAAI para o exercício de 023 que será executado pela Unidade 
Central de Controle Interno Municipal- Con roladoria Interna, adotando a sigla CIo 
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2 INTRODUÇÃO 

A Controladoria Interna do Município é o ór ão do Governo Municipal responsável 
por assistir os gestores municipais, quanto os assuntos que no âmbito do Poder 
Executivo, sejam relativos à defesa do p trimônio público e ao incremento da 
transparência da gestão por meio de tividades de controle interno. Atua 
basicamente através de pareceres, alerta , instruções normativas, relatórios de 
auditoria, relatório anual de controle inter o ou até mesmo por recomendações 
informais que corrigem possíveis falhas, vícios ou deficiências operacionais 
detectadas nas secretarias da administraçã direta ou em órgãos da administração 
indireta do Poder Executivo Municipal. 

É importante salientar que esta munici alidade optou pela desconcentração 
administrativa da Administração Direta desd o ano de 2012, em conformidade com 
a Lei Municipal n° 1.192/2012 e suas alteraç es. 

o Controle interno tem previsão constituci nal, devendo estar presente nas três 
esferas de governo, com a missão de ass gurar, que as ações na administração 
pública, principalmente, nas fases do proc sso decisório, sejam cumpridas com a 
maior transparência, impedindo a ocorrên ia de fraudes e desperdícios, zelando 
pela boa aplicação dos recursos públicos, garantido assim melhores resultados a 
população, como cita o Portal de Auditoria: 

liA globalização da e onomia e o surgimento de mercados comuns 
fazem com que a uditoria Interna deixe de ter uma função com 
conotação Policiale ca e Repressiva para ter uma função de 
assessoramento à AI a Administração e Gestores para o cumprimento 
da missão empresari I e, para isso a Auditoria Interna precisa estar 
preparada e com s porte adequado para que possa cumprir sua 
missão com eficácia eficiência. 

Empregada como rramenta de Controle e Gestão de Riscos 
Empresariais, a Au itoria Interna estará contribuindo com seu 
trabalho de forma efi az na condução dos negócios pelos Gestores. 

Neste cenário, a uditoria Interna desempenha um papel de 
importância fundame tal para as empresas quando identifica Riscos 
e Falhas de Controle em seus trabalhos. 
Os resultados do tra alho da Auditoria Interna, além de constituírem 
em algo precioso ara a tranquilização dos Gestores do alto 
comando, fornecem recomendações corretivas e preventivas à 
exposição da organi ação face aos riscos empresariais que podem 
ser de natureza: slstê mica, operacional, financeira, de tecnologia da 
informação, de rec rsos humanos, mercadológica e de fatores 
externos que podem impactar os resultados e estratégias globais da 
empresa. 
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Assim, adicionalmente, o trabalho eficaz da Auditoria Interna libera os 
Gestores para a cc ndução e o gerenciamento dos negócios, 
permitindo-Ihes exerce r com segurança o processo decisório sobre as 
importantes tr, nsações empresariais." (Fonte: 
https://portaldeauditori~.com.br/conceitos-e-praticas-para 
implementar-auditoria interna/, acesso em 04/11/2022). 

3 DA ESTRUTURA ORGANIZAcION)~L DA CONTROLADO RIA 

A Controladoria Geral do Município de São Mateus/ES, órgão Central de Controle 
Interno é diretamente subordinado ao Chefe do Poder Executivo, normatizado pela 
Lei Complementar nO 068/2013 e Decreto n 7.026/2013, e conta atualmente, para 
cumprimento de suas atribuições, com a ! eguinte estrutura: 01 (um) Controlador 
Geral, 03 (três) Controladores Municipais; 01 (um) Ouvidor Geral; e 06 (seis) 
Assessores de Controle Interno. 

Segue abaixo organograma da Controlado: ia Municipal na forma disposta na Lei 
Complementar nO 148/2022: 

CONTROLA ORlA 
GERAl 

I 
CONTROLADO GERAL 

I 
I I 1 

OUVIDORIA GERAL 
CONTROLADORIA DE 
PLANEJAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

CONTROLADORIA DE 
GERtNCIA INTERNA 

CONTROLADORIA DE 
ACOMPANHAMENTO DE 
LICITAÇÕES. CONTRATOS 

ECONVIÔNIOS 

I I 
ASSESSORIA DE 

CONTROLE INTERNO 

As auditorias, inspeções, fiscalizações e atendimentos a denúncia, serão realizadas 
ordinariamente pela Equipe de Controle Int srno na forma acima identificada a qual 
tem por finalidade básica realizar exame s para comprovar a legalidade e a 
legitimidade dos atos e fatos administrativc s, avaliando os resultados alcançados, 
quanto aos aspectos da eficiência, e icácia e economicidade da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial, operacional, contábil e finalística. 

_ _ _......... . __ _ -_ _._ ..•..•. _ .. _ .. __ __ . 
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Entretanto ue detenham 
or 

no ual são 
identificados os membros da equipe. 

3.1 DO PROFISSIONAL DE AUDITORIA 

o profissional de auditoria interna de e fazer avaliação equilibrada das 
circunstâncias relevantes, e os julgament s não devem ser influenciados por 
interesses particulares ou por opiniões alheia . 

É essencial que os servidores lotados na ontroladoria Geral guardem sigilo das 
informações, e somente insira em relatório informações de caráter consolidado, 
sem identificação de pessoa física ou jurídic quando essas informações estiverem 
protegidas legalmente por sigilo; sendo vedada a obtenção de elementos 
comprobatórios de forma ilícita. 

Em síntese, a conduta do servidor em exe cício na Controladoria Geral deve ser 
orientada a resultados, destacando-se: 

I - parceria; 
II - comprometimento ético com o auditado 
111 - socialização de conhecimentos técnico 
IV - bom senso e justiça; 
V - trabalho em equipe; 
VI - melhores informações para os auditad s; 
VII - obediência às normas internas; 
VIII - baixo custo operativo; 
IX - inovação; 
X - qualidade e profissionalismo; 
XI - gestão participativa; 
XII - valorização das pessoas; 
XIII - constância de propósitos; e 
XIV - melhoria contínua. 
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3.2 DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE IN ERNO 

São competências da Controladoria Geral: 

I. coordenar e executar todas as ativida es de controle interno do Município de 
São Mateus/ES, bem como apoiar o controle externo no exercício da sua 
missão constitucional; 

11. orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados de gestão orçamentária, 
financeira, operacional, patrimonial e de pessoal, observando a 
responsabilidade das autoridades pela guarda e aplicação de valores e bens 
móveis e imóveis do Município ou a est s confiados, levando em consideração 
os princípios norteadores da Administra ão Pública; 

111. elaborar o Plano Anual de Atividades d Auditoria, de acordo com as diretrizes, 
normas e padrões estabelecidos para a auditoria do serviço público; 

IV. realizar auditoria nas unidades gestoras do município de São Mateus, no intuito 
de comprovar a regularidade das ativ dades ali desempenhadas, indicando, 
quando for o caso, as medidas a serem adotadas para corrigir eventuais falhas 
detectadas; 

V. manter assentamentos de todas as aud torias realizadas e tomadas de contas, 
encaminhando-os ao Chefe do Poder xecutivo e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo quando detect do potencial prejuízo ao erário; 

VI. analisar as tomadas de contas do or enador de despesa, os relatórios de 
gestão fiscal e a documentação comp obatória da execução orçamentária e 
financeira; 

VII. subsidiar as informações a serem pre tadas ao órgão de Controle Externo 
(Tribunal de Contas do Estado do Espíri Santo); 

VIII. elaborar relatórios contendo propostas e medidas necessárias à correção de 
anomalias verificadas; 

IX. realizar o controle corretivo, visando à adoção de ações corretivas, após a 
detecção de erros, desperdícios ou irr gularidades nos atos administrativos, 
atuando nas áreas de gestão financ ira, orçamentária e contábil, gestão 
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patrimonial, gestão de pessoal, gestã operacional, gestão técnica e gestão 
legal; 

X. fiscalizar a atuação administrativa, através de relatórios e de outros 
mecanismos de apropriação de informa ões; 

XI. realizar os trabalhos dentro dos princíp os que regem a Administração Pública 
e as leis em vigor; 

XII. guardar sigilo sobre dados e informaçõ s obtidos em decorrência do exercício 
de suas funções e pertinentes aos assuntos fiscalizados, observada a 
legislação pertinente; 

XIII. agir com discrição e objetividade, 
relatório respectivo; 

rindo as observações necessárias no 

XIV. estabelecer regras de controle para os ocumentos examinados; 

XV. interpretar criteriosamente as distorçõe e falhas verificadas; 

XVI. inteirar-se da estrutura organizacional, dos sistemas de funcionamento e das 
novas rotinas e recomendações oriund s do Gabinete do Prefeito; 

XVII. realizar visita técnica quando necessári para desenvolvimento dos trabalhos; 

XVIII. criar métodos e padrões, objetivando elhorar o fluxo de desenvolvimento das 
atividades de sua atribuição; 

XIX. observar e acompanhar atualização das normas (leis, resoluções, atos 
normativos, entre outros) vigente quando da realização de suas atribuições. 

3.3 CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO EM AUDITORIAS 

As funções de auditoria interna deverão er segregadas das demais atividades 
desenvolvidas, conforme recomendação c nstante no item 1.2 do Acórdão nO 
1.214/2006 - TCU - 1a Câmara. 
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o Parecer do Controle Interno na prestaçã o de contas anual, adequar-se-á às 
diretrizes emanadas do Tribunal de Contas d Estado do Espírito Santo - TCE/ES. 

4 PLANO ANUAL DE AUDITORIA IN ERNA - PAAI 

Com a entrada em vigor da Lei Complemen ar Municipal nO 57/2012, revogada pela 
Lei Complementar Municipal nO 068/2013, (i ulamentada pelo Decreto Municipal nO 
7.026/2013, instituindo o Sistema de Control Interno no âmbito do Poder Executivo 
do Município de São Mateus/ES, houve necessidade de se estabelecer um 
planejamento adequado dentro das possi ilidades e estrutura da Controladoria 
Interna - CI e dos Órgãos Setoriais do Siste a de Controle Interno, em atendimento 
às competências e responsabilidades previst s naquela Norma Legal. 

Nesse sentido, o desenvolvimento de u plano de trabalho adequado como 
ferramenta de orientação à equipe da Contr ladoria Interna e os Órgãos Setoriais do 
Sistema de Controle Interno passou a s r de suma importância, na tarefa de 
acompanhar as inúmeras e complexas brigações a serem cumpridas pela 
Administração Pública no decorrer do exer ício, considerados os limites, prazos e 
responsabilidades existentes. 

o presente Plano de Trabalho não intenci na esgotar o rol das ações a serem 
realizadas pelo Controle Interno e pelos Ó ãos Setoriais do Sistema de Controle 
Interno, no que couber, mas na medida d s possibilidades da equipe técnica da 
"Unidade Central de Controle Interno" vem estabelecer prioridades. Outras ações 
não menos importantes, apesar de não esta m previstas neste Plano, continuarão a 
ser executadas. 

E, tem por objetivo definir as atividades de acompanhamento e auditoria a serem 
realizadas sobre a gestão de processos. 

Há que se considerar ainda que possiv Imente haveremos que atualizá-Io no 
decorrer do exercício, para atender as nov s legislações que surgirem e as suas 
atualizações, assim como também ao atendi ento de uma necessidade imprevisível 
ou ajuste de outra ação existente. 

Tais acompanhamentos estarão focados n s orientações previstas nas legislações 
específicas, mas também orientadas nas In truções Normativas emanadas da parte 
do Município de São Mateus. 

--------- --------- --------------------------------------- 
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Assim, visando dar entendimento às açõe mencionadas neste Plano Anual de 
Auditoria Interna - PAAI, em cumpriment ao disposto no Decreto Municipal nO 
7.026/2013, que regulamenta a Lei Comple entar Municipal nO 068/2013 frisamos 
que: 

"A auditoria interna uma atividade independente e objetiva de 
avaliação e consulto ia, criada para agregar valor e melhorar as 
operações de uma o anização. Ela auxilia a organização a atingir 
seus objetivos a artir da aplicação de uma abordagem 
sistemática e discipli ada à avaliação e melhoria da eficácia dos 
processos de geren iamento de riscos, controle e governança." 
Fonte:https:/Iiiabrasil. rg.br/ippf/definicao-de-auditoria-interna 
acesso em 08/11/202 . 

Neste PAAI constam as ações que serão esenvolvidas pela equipe de Auditoria 
Interna, considerando os elementos de cada tividade programada. As atividades de 
auditoria interna terão como foco prioritário vitar ou mitigar riscos em processos, 
atividades e sistemas informatizados; avali r os controles internos existentes no 
Manual de Rotinas Internas e Procediment s de Controle e o seu cumprimento 
sistemático; e recomendar aos Gestores a doção de procedimentos com vistas à 
implementação e fortalecimento de controles. 

Por fim, foram selecionados alguns sistemas e controle, com auditorias específicas, 
relativo ao cumprimento das rotinas e procedi entos a que confere. 

4.1 CÁLCULO DAS HORAS DISPONíVEIS 

Para apuração do tempo necessário para a realização e execução das 
atividades de controle interno, foram consid rados os dias úteis disponíveis entre 
janeiro a dezembro do exercício de 2023, uantitativo de servidores à disposição 
dessas atividades, a disponibilidade da jorn da de trabalho, as horas disponíveis 
para o desempenho dessas atividades, os fin is de semana e feriados constantes no 
calendário oficial, conforme demonstrado da t bela abaixo: 

Tabela I - CÁLCULO DAS HORAS DISP NíVEIS PARA AS ATIVIDADES DE 
AUDITORIA 

--------- --- 
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N° N° dias N° dias Horas 
dias final de N° dias N° N° dias úteis N° dias Carga Total de disponí semana Servo disponív horária Mês do úteis (c) total (e) em horas (i) veis (j) 
Mês e = (a-b) NCI = (cxd) férias eis (g) = diária = (g x h) =ix feriados (d) (e-f) (h) (a) (!&- (f) 30% 

Jan 31 9 22 11 242 30 212 8 1696 509 

Fev 28 11 17 11 187 30 157 8 1256 377 
.. 

Mar 31 8 23 11 253 30 223 8 1784 535 

Abr 30 13 17 11 187 30 157 8 1256 377 
.. 

Mai 31 9 22 11 242 30 212 8 1696 509 

Jun 30 9 21 11 231 30 201 8 1608 482 

Jul 31 10 21 11 231 30 201 8 1608 482 

Ago 31 8 23 11 253 30 223 8 1784 535 

Set 30 11 19 11 209 30 179 8 1432 430 

Out 31 10 21 11 231 30 201 8 1608 482 

Nov 30 10 20 11 220 30 190 8 1520 456 

Dez 31 15 16 11 176 O 176 8 1408 422 

TOTAL 365 123 242 11 2662 330 2332 8 18.656 5.597 

Tendo em vista o quadro de servidores otados na Unidade Central de Controle 
Interno, o total de horas disponível do ser /ldor foi distribuído, por atividade, na 
seguinte proporção: 

Tabela 2 - Distribuição das horas disponíveis J: ara atividades de controle interno 
Atividade Horas/ano % 

1. Auditorias, Fiscalizações, Inspeções e determin ções 
do TCEES e MPES 2.239 40% 
2. Avaliação do SCI, Auxílio à Elaboração de Norm ~s 1.119 20% 
3. Participação em Eventos de Capacitação 560 10% 
4. Outras Atividades de Controle Interno 1.679 30% 
Total 5.597 100% 

Tabela 3 - Distribuição das horas disponíveis para auditoria 
Atividade H oras de Auditoria/ano % 

Planejamento 224 10% 
Execução 1567 70% 
Relatório 448 20% 
Total 2.239 100% 

._ .•...• _-----_ ..... __ ._-------------- -_.- --_._---- __ o -- --- --- -- _. -- -- 
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5 AUDITORIAS PLANEJADAS 

5.1 METODOLOGIA DE TRABALHO 

As auditorias e demais atividades de c ntrole serão realizadas, aplicando-se 
metodologia e técnicas adequadas a cada tipo de atividade. As ações previstas 
neste plano devem observar as seguintes ta es: 

PLANEJAMENTO 

I 

Na fase de planejamento, erá realizado o levantamento da legislação 
aplicável e de informações n cessá rias para conhecimento do objeto. 

A partir da análise prelim nar, será definida a extensão de exames, 
I metodologia, técnicas e a n ureza dos trabalhos a serem executados, que 
I por sua vez subsidiarão a el boração das questões e os critérios adotados. 

As informações colhidas se irão de referencial para elaboração da Matriz 
de Planejamento que, por m io de questões, direcionarão a realização dos 

I trabalhos para atendimento os resultados pretendidos. 
I 
No caso em que a análise a terior do objeto tenha gerado recomendações 
à unidade administrativa, será incluida no escopo dos trabalhos a 
verificação das suas efetivas implementações. 

--------1--.------------+ 
Na fase de execução dos tr balhos, busca-se reunir evidências confiáveis, 
relevantes e úteis, por meio de técnicas previamente definidas na fase de 
planejamento. 

EXECUÇÃO 

RELATÓRIO 

Nessa etapa são constatad s os achados, que consistem na diferença 
oriunda do confronto entre critério utilizado e a situação verificada. Os 
achados serão detalhados em uma matriz sistematizada, Matriz de 
Achados, visando facilitar a onsolidação das informações. 

Peça final de todo o proces o, onde são relatadas evidências e achados, 
baseados em critérios clar mente definidos, que poderão resultar em 
recomendações às áreas a ministrativas e na adoção de um Plano de 
Ação para atendimento de ta s recomendações. 

A emissão de uma opinião qualificada e a articulação de argumentos a 
favor da adoção de medidas visando à melhoria dos processos deverá ser 
revestida de clareza, convi ção, relevância e objetividade, e comporão 
capítulos especificos do cont údo do relatório. 

A fase de acompanhame to das recomendações ou sugestões de 
melhoria é um processo co trnuo e compreenderá o monitoramento das 
ações de implantação u de apresentação de justificativa de 

ACOMPANHAMENTl impossibilidade de progra ar a recomendação. Somente com o 
acompanhamento das açõe de auditoria haverá melhoria em relação às 
disfunções apontadas em rei tório. 

_'H .___ _ 
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5.2 MATRIZ DE RISCO 

Para elaboração do planejamento anual efet amos a avaliação do risco destinado a 
identificar áreas, sistemas e processos rioritários a serem examinados pelo 
Controle Interno durante o exercício de 2023. 

Tais prioridades serão fundamentadas em análise de riscos condizente com os 
objetivos do programa de governo do Chefe do Executivo, contemplando, 
essencialmente, os critérios de Materialida e, de Relevância, de Criticidade e de 
Vulnerabilidade a Risco. Vejamos: 

MATERIALlDADE 

A seleção deve considerar s valores financeiros envolvidos no objeto de 
auditoria, importando ressa ar, porém, que nem sempre os beneficios de 
um trabalho de auditoria s o vinculados apenas aos recursos financeiros 

. envolvidos. Aperfeiçoar pro essos e procedimentos dos objetos com alta 
materialidade possibilita ger r economia ou eliminar desperdicios. 

Indica que as auditorias se ecionadas devem procurar responder, quando 
possfvels, questões de inte sse público, possibilitando agregação de valor 
quanto a produzir novos c hecimentos e perspectivas sobre o objeto de 
auditoria. 

Indica a representatividad do quadro de situações criticas efetivas ou 
potenciais a ser controlado. 

Este critério se relaciona s possívels vulnerabilidades ou propriedades 
intrlnsecas do objeto de au itoria que podem estar associadas à ocorrência 
de eventos como fraudes, esvios e gestão ineficiente. Medido em termos 
de consequências e probabi idades. 

RELEVÂNCIA 

CRITICIDADE 

VULNERABILIDADE 
A RISCOS 

A metodologia para definição das prioridad s consiste da elaboração da matriz de 
risco, que possibilita definir com razoável segurança quais objetos devem ser 
verificados prioritariamente, em função dos critérios inerentes a cada um deles, e 
sua importância relativa para os procediment s a que se vinculam. 

Salienta-se, que o PAAI poderá so rer alterações por conveniências 
administrativas. 

5.2.1 RISCO 

Tal classificação permite construir uma matri qualitativa. A figura a seguir, facilita a 
visualização das áreas onde o risco será: alt , médio e baixo. 
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PROVÁVEL 

possíVEL 

IMPROVÁVEL 

FRACO 

M 

B 

B 

EQUÊNCIA 

MODERADO FORTE 

M B 

Risco: Baixo - B; Médio M; Alto - A 

Nesse sentido, o preenchimento da Matriz de Risco iniciou-se pela identificação, 
pela própria Controladoria Geral do Mun pio de São Mateus, das principais 
iniciativas (programas, projetos e ações) e eventos-risco capazes de impedir o 
alcance dos objetivos do Poder Executivo do Município de São Mateus . 

Listados pontos de controle, estes foram 
e consequência, e pontuados de acordo 
5, se médio, 3 e, se baixo,1. 

. cados, com relação à probabilidade 
o risco identificado, se alto, pontuação 

PONTOS DE (1) TOTAL CONTROLE 

DESCRiÇÃO DO 
PROBABILI 

DADE (alto, 
EVENTO-RISCO, (provável, CONSEQUENCIA médio 

OBJETIVOS CAPAZ DE possível ou (fraco, moderado ou 
IMPEDIR O improvável) ou forte) baixo) 
OBJETIVO 

Analise Folha de Má gestão dos pagamento, recursos humanos Aperfeiçoamento do provocada pela plano de cargos, distribuição da vencimentos e Gestão de benefícios a força de trabalho Possível Moderado Médio 3 Pessoas Servidores e inadequada, 
melhora do sistema desvalorização de 
automatizado de servidor, cálculo e 

processos e gestão pagamento de 

de pessoas. pessoal equivocado 
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Gerenciar recursos 
de infraestrutura de 

Gestão de forma a maximizar 
Infraestrutura sua utilização, Contratação 
(compras e elaborar, ineficaz e em Possível Moderado Médio 3 
licitações, implementar Plano desacordo com a 

principalmente) de Contratações e Lei. 
Sistema de Compras 
e Plano de Logística 

Integrado 

Elaboração de 
projetos e 
execução 

Gestão de contratual de obras 
Obras e Reformar e construir e "reformas em 
Reformas obras públicas desacordo com as Provável Forte Alto 5 

normas vigentes. 
reformas em 

desacordo com as 
normas vigentes." 

Implementar o 
"Plano de Falta de recursos Comunicação" (humanos, visando à divulgação financeiros, etc.) e de informações 

Gestão de institucionais; contratação de 
Comunicação aprimorar Programa serviços e Possível Fraco Baixo 1 
Institucional de Comunicação equipamentos em 

interna; e dinamizar desacordo com a 
canais de legislação/norma 

comunicação específicas. 
(Iniciativas nO 11, 13, 

52 e 91) 
Aperfeiçoar 

metodologia de 
Gestão de estimativa de 

Orçamento e despesa; implantar Ausência de 
Gestão de gerenciamento de medidas de Provável Forte Alto 5 
Serviços projetos e resultado e controle 
públicos aperfeiçoar controle ineficaz 

orçamentário e 
prestação dos 

serviços oúblicos 
Gerenciar recursos 
de infraestrutura de Gestão do 
forma a maximizar almoxarifado em 
sua utilização, desacordo com a 

Gestão do elaborar e norma. Inexistência 
Almoxarifado e implementar o de inventário de Possível Moderado Médio 3 
Patrimônio "Plano de Logistica bens confiável e 

Integrado" e gestão ineficiente 
programa de dos bens imóveis 
utilização em uso pela 

sustentável dos administração. 
materiais 

Gestão e gastos 
Modernizar com transporte, 

Gestão de procedimentos de combustível e 
Transportes gestão e fiscalização manutenção Possivel Moderado Médio 3 

de transportes ineficiente, em 
públicos desacordo com a 

norma interna 

Modernizar e 
Gestão de Reestruturar os Serviços de TI 

Tecnologia da sistemas de executados em Possível Moderado Médio 3 Tecnologia da desacordo com as Informação informação do normas vigentes. 
município. 

---------- - __ . ----- ---- 1------------_._----------- _ 
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Gestão Análise da gestão da Gestão financeira e 
Financeira e de receita e dos de arrecadação Provável Forte Alto 5 instrumentos de Arrecadação arrecadação. ineficiente 

Atendimento as 
Atendimento determinações do 

as TCEES, inclusive Possível dano ao 
determinações instaurações e erário e ocorrência Provável Forte Alto 5 

do TCEES acompanhamento de de irregularidades 
Tomadas de Contas 

Especial e PAD 

5.2.2 MATERIALlDADE, RELEVÂNCIA E CI UTICIDADE. 

As análises relativas à material idade, relevâ nela e criticidade utilizaram como base 
os macroprocessos/eventos-risco identificad ps na Matriz de Risco. A análise levou 
em consideração os critérios: 

Unidade Gestora Significânci Materialidade Vulnerabilidade Nota 

Peso (1 a 5) Ações I npacto Orçamento Missão Final 

Secretaria de Educação 5 5 5 5 20 

Secretaria de Saúde 5 5 5 5 20 

Secretaria de Defesa Social 4 4 4 4 16 

Secretaria de Esportes 2 2 2 2 8 

Secretaria de Obras 5 5 5 5 20 

Secretaria de Comunicação 1 1 1 1 4 

Secretaria de Turismo 4 4 4 4 16 

Secretaria de Cultura 1 1 1 1 4 

Secretaria de Planejamento 2 2 2 5 11 

Secretaria de Finanças 5 5 5 5 20 

Secretaria de Meio Ambiente 2 2 2 4 10 

Secretaria de Gabinete 1 1 1 1 4 

Secretaria de Administração 4 4 4 5 17 

Secretaria de Governo 1 1 1 1 4 

Secretaria de Assistência Social 5 5 5 5 20 

Secretaria de Agricultura 1 1 1 1 4 

Secretaria de Ciência e Tecnologia 1 1 1 1 4 

Secretaria de Pesca 1 1 1 1 4 

_._._- --- ---_._--_-----_ --- __ .-- -- _ ---_. __ o ___ _ 
_ o _ -- _0_- --- - -- ---- 
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5.2.3 RESULTADO DA MATRIZ DE RISCO 

Considerando o número de servidores à di posição do Controle Interno; o tempo 
necessário para apuração de pontos de con role sugeridos pelo Tribunal de Contas 
na IN nO 68/2020 e suas alterações; ap ração de denúncias e atendimento a 
recomendações e notificações dos órgãos de controle externo, serão prioridades 
para execução de auditoria planejada pelo ontrole Interno para 2023, com base na 
matriz de risco, as seguintes áreas e unidad s gestoras: 

PONTOS DE CONTROLE SELECIONADOS 

Gestão de Contratos Se retaria de Administração, Secretaria de 
Ed cação, Secretaria de Saúde, Secretaria 
de Obras, Secretaria de Defesa Social, 
Se retaria de Assistência Social, Secretaria 
de Turismo, Secretaria de Cultura, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Agricultura. 

Gestão do Almoxarifado e Patrimônio 

Gestão Financeira e de Arrecadação 

Atendimento as determinações do TCEES e 
demandas de Ouvidorias 

Se retaria de Administração e Secretaria de 
Fi anças 

Além destas áreas, serão ões de controle, por determinação 
legal/regulamentar: 

- Gestão Contábil e Financeira, por eio dos pontos de controle da IN nO 
68/2020 do TCE-ES e suas alteraçõ 

- Gestão da Transparência; 
- Analisar atos de admissão de pesso 1- IN nO 38/2016 do TCE-ES; 
- Acompanhar e fiscalizar contratos dministrativos; o relatório apurado das 

despesas de restos a pagar do exer ício de 2022; 
- Apurar as denúncias pelo endereço eletrônico 

controladoria@saomateus.es.gov.br da Controladoria Interna e pelo site das 
diversas unidades gestoras da admi istração; e 

- Auxiliar os órgãos externos de fiscali ação (TCEES, MP e CGU). 
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6 PONTOS DE CONTROLE PARA CUMPRIMENTO DA IN TC N° 
068/2020 E SUAS ALTERAÇÕES - RELOCI E RELUCI 

Para atendimento aos pontos de contr )Ie prioritários sugeridos na Tabela 
Referencial 1 da Instrução Normativa TC r o 068/2020 do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, apresentamos aba xo cronograma para execução: 

Contas 
de 
Governo 

PONTOS DE CONTROLE E OBJETOS PASSI~EIS DE INTEGRAREM AS ANÁLISES E 
AUDITORIAS A SEREM REALIZADAS ANUAL MENTE PELA UNIDADE DE CONTROLE 

INTERNO PARA FINS DE ELABORAÇÃO pA MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE 
INTERNO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO E DE GESTÃO 

1. Itens de aborda! em prioritária 
1.1. Gestão fiscal financ eira e orçamentária. 

1.1.3 

Transferência de 
recursos 
orçamentários ao 
Poder Legislativo. 

Base legal 
Tipod 

procedim nto 
sugeric o 

Procedimento Aplicável Sugestão de 
à Amostra Código Ponto de 

controle 

CRFB/88, art. 168. 

1.2. Gestão Previdenciária 

Conformidad 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se os recursos 
correspondentes às 
dotações 
orçamentárias, 
compreendidos os 
créditos 
suplementares e 
especiais, destinados 
aos órgãos do Poder 
Legislativo, foram 
transferidos pelo 
Poder Executivo até o 
dia 20 de cada mês, 
em duodécimos. 

Análise do 
segundo mês 

de cada 
trimestre. 

1.2.1 

Base legal 
Tipo de 
procedimen o 
sugerido 

Procedimento Aplicável Sugestão de 
à Amostra 

Verificar se foram 
realizados os registros 
contábeis 
orçamentários e 
patrimoniais, das 
despesas com Contas Análise do obrigações de terceiro mês previdenciárias, Gestão de cada decorrente dos (Todas trimestre. encargos patronais da as UG's) 
entidade referentes às 
alíquotas normais e 
suplementares, 
observando o regime 
de competência. 
Veríficar se houve o 
pagamento tempestivo 
das contribuições Contas 
previdenciárias de Análise do 
decorrentes dos Gestão terceiro, sexto 
encargos patronais da (Todas e nono mês. 
entidade, referentes as UG's) 
às alíquotas normais e 
suplementares. 

C 'do Ponto de 
o Igo controle 

Registro por 
competência - 
despesas 
previdenciárias 
patronais 

. CF/88, art. 40 .. 
LRF, art. 69. o Lei 
9.717/1998, art. 1° .. 
Lei 8.212/1991 . Lei 
Local, Regime de 
competência 

Auditoria 
Governamen ai de 
conformidad 

1.2.2 

Pagamento das 
obrigações 
previdenciárias - 
parte patronal 

. CF/88, art. 40 .. 
LRF, art. 69 .. Lei 
9.717/1998, art. 1° .. 
Lei 8.212/1991 . Lei 
Local, Regime de 
competência 

Auditoria 
Governamen ai de 
conformidad 

--------_._------_. _ .. _----- --------- --------_ .. __ ----_. __ ._--- 
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Verificar se houve a 
Retenção/Repass . CF/88, art. 40 .. retenção das Contas 
e das LRF, art. 69 .. Lei Auditoria contribuições de Análise do 

1.2.4 contribuições 9717/1998 art. 1° .. Governamen ai de previdenciárias dos Gestão terceiro, sexto servidores e o seu previdenciárias Lei 8.212/1991 . Lei conformidade respectivo repasse (Todas e nono mês. 
parte servidor Local tempestivo ao regime as UG's) 

de previdência. 
Verificar se o valor 

. Lei 9717/98, art. 6, empenhado no Contas Análise do 
Despesa VIII; . Portaria Auditoria exercício com de quarto mês do 1.2.9 Governamen alde despesa Administrativa 403/2008, art. 15 .. conformidade administrativa do Gestão primeiro 

Lei Local. RPPS está dentro do do RPPS semestre 

limite fixado em lei. 
Avaliar se as 
disponibilidades 
financeiras do regime 
próprio de previdência 
social foram 

Disponibilidades depositadas em Contas Análise do Conformidad e contas específicas e 
1.2.10 financeiras - LC 101/2000, art. 43, (Verificação distintas do ente de quinto mês do 

contas § 1°. Gestão primeiro 
específicas documental) público mantenedor. do RPPS semestre Havendo criação de 

fundos específicos, 
avaliar se os recursos 
estão sendo mantidos 
e aplicados em seus 
respectivos fundos. 

1.3.Gestão patrimonial 
Ponto de Tipo de Aplicável Sugestão de Código controle Base legal procedim ento Procedimento à Amostra sugeri o 

Avaliar se os registros 
analíticos de bens de 
caráter permanente 
estão sendo 
realizados contendo 

Bens móveis, informações Contas 
imóveis e Auditoria necessárias e de Análise do 

1.3.2 intangíveis - Lei 4.320/1964, art. Governamer tal de suficientes para sua Gestão último mês do 
94. caracterização e se primeiro Registro e conformidad ~ existe a indicação, na (Todas semestre controle estrutura as UG's) 

administrativa do 
órgão, de agente(s) 
responsável(is) por 
sua guarda e 
administração. 
Avaliar se as 
demonstrações 
contábeis evidenciam 
a integralidade dos Contas Disponibilidades Conformidac valores depositados de Análise do 

financeiras - Lei 4.320/1964, arts. e em contas correntes e último mês do 1.3.4 depósito e 94 a 96. (conciliação ~e aplicações financeiras Gestão primeiro 
aplicação demonstrati os) confrontando os (Todas semestre 

valores registrados as UG's) 

com os extratos 
bancários no final do 
exercício. 

1.4. Limites constitucionais e legais 
Ponto de Tipo e Aplicável Sugestão de Código Base legal procedin ento Procedimento controle sugeri ~o 

à Amostra 

......... _._-_ ............ - _ .. _ ........... _ .. _ .. _ ........ _---_ .... _-_ .. _ .. _ ...... __ .... _._-_._ ...... _. __ . __ ... .. _ ........ ,. __ .. __ ....... _-_. __ ...... __ ... _,.,---_ .. _._. __ ._. -------- -_. __ ._--_ .... _- .. _---,.,_._ .. __ ._ .. _._-_ ......... _ ........... __ ....... ......... __ ...... __ .. __ ..... __ ..... _ .. _ ... _--- 
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CRFB/88, art. 212, 
Educação - Lei n? 9.394/1996 
aplicação mínima (LDB), art. 69. 

Oonforrnldadi 
(Revisão anal tica) 

Contas 
de 
Governo 

Contas 
de 
Governo 

1.4.1 

Educação - 
remuneração dos 
profissionais do 
magistério 

CRFB/88, art. 60, 
inciso XII do ADCT. 

Auditoria 
Governament I de 
conformidade 

Avaliar se a aplicação 
de recursos na 
manutenção e no 
desenvolvimento do 
ensino atingiu o limite 
de vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da 
receita resultante de 
impostos, 
compreendida a 
proveniente de Contas 
transferências, na de 
manutenção e Governo 
desenvolvimento do 
ensino, considerando 
recursos aplicados a 
totalidade de 
despesas liquidadas 
compatíveis à função 
de governo, conforme 
Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação - 
LDB. 
Avaliar se foram 
destinados, no 
mínimo, 60% dos 
recursos do FUNDEB 
ao pagamento dos 
profissionais do 
magistério da 
educação básica em 
efetivo exercício. 
Avaliar se foram 
aplicados, em ações e 
serviços públicos de 
saúde, recursos 
mínimos equivalentes 
a 12% e 15%, 
respectivamente, pelo 
estado e pelos 
municípios, da 
totalidade da 
arrecadação de 
impostos e das 
transferências que 
compõem a base de 
cálculo conforme 
previsto na CRFB/88 e 
na LC 141/2012. 

Análise do 
segundo mês 

de cada 
quadrimestre 

Análise do 
segundo mês 

de cada 
quadrimestre 

Análise do 
segundo mês 

de cada 
quadrimestre 

1.5. Demais atos de gestão 
Ponto de Tipo dE 

Aplicável Sugestão de Código controle Base legal procedimE nto Procedimento à Amostra sugerid p 
Avaliar de os 
documentos 

Documentos integrantes da PCA Contas integrantes da IN regulamentadora Conformidade estão em de PCA- conformidade com o Análise anual 1.5.1 compatibilidade da remessa de (Verificação requerido no anexo Gestão PCA 
com o normativo prestação de contas documental) correspondente da IN (Todas 
doTCE regulamentadora da as UG's) 

remessa de prestação 
de contas. 

1.4.2 

CRFB/88, art. 77, 
inciso 111, do ADCT 
c/c LC 141/2012, 
arts. 6° e 7°. 

Saúde - 
aplicação mínima 

ConformidadE 
(Revisão anal tica) 

1.4.4 

2. Itens de aborda_g_em com_Qlementar 
2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plu ianual - PPA, lei de Diretrizes 
O~amentárias - lDO e lei Orçamentária Anuª1 - lOA 

Tipo de 
procedimento 

sugerid 
Procedimento Aplicável Sugestão de 

à Amostra 
Ponto de 
controle Código Base legal 
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2.1.4 

LDO - condições 
para 
transferências de 
recursos a 
entidades 
privadas. 

Conformidad 
(Verificação 
documental) 

Conformidad 
(Verificação 
documental) 

Conformidad 
(Verificação 
documental) 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

2.2. Gestão fiscal, financeira e orçamentária 

2.1.6 
LDO - Anexo de 
Metas Fiscais - 
conteúdo 

LC 101/2000, art. 4°, 
inciso I, alínea "f'. 

Portaria STN nO 
637/2012. 

CRFB/88, art. 165, § 
7°. 

CRFB/88, art. 165, § 
6°, c/c LC 101/2000, 
art. 5°, inciso 11. 

CRFB/88, art. 100, § 
5°. 

2.1.10 

LOA 
compatibilidade 
com a LDO e 
com o Plano 
Plurianual. 

Avaliar se a LDO 
aprovada para o 
exercício continha 
dispositivo 
estabelecendo 
condições e 
exigências para 
transferências de 
recursos a entidades 
públicas e privadas. 
Avaliar se os 
demonstrativos que 
integraram o Anexo de 
Metas Fiscais da LDO 
aprovada para o 
exercício foram 
elaborados em 
observância ao 
Manual de 
Demonstrativos 
Fiscais editado pela 
STN. 
Avaliar se os 
programas de 
governo, projetos e 
atividades previstos 
na LOA estiveram 
compatíveis com a 
LDO e PPA. 
Avaliar se o 
demonstrativo 
regionalizado do 
efeito, sobre as 
receitas e despesas, 
decorrente de 
isenções, anistias, 
remissões, subsídios 
e benefícios de 
natureza financeira, 
tributária e creditícia, 
bem como, das 
medidas de 
compensação a 
renúncias de receita e 
ao aumento de 
despesas obrigatórias 
de caráter continuado 
integrou a LOA 
aprovada para o 
exercício. 
Avaliar se houve 
previsão na LDO e 
inclusão na LOA, de 
dotação necessária ao 
pagamento de débitos 
oriundos de sentenças 
transitadas em 
julgado, constantes de 
precatórios judiciários 
apresentados até 1 ° 
de julho, na forma do 
artigo 100 da 
CRFB/88. 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
segundo 

quadrimestre 

LOA 
demonstrativo 

2.1.12 dos efeitos da 
renúncia de 
receita 

2.1.14 
LOA - previsão 
de recursos para 
pagamento de 
precatórios 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
segundo 

quadrimestre 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
segundo 

quadrimestre 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
segundo 

quadrimestre 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
segundo 

quadrimestre 

Ponto de 
controle Base legal 

Tipo de 
procedimE nto 

sugerid 
Procedimento Aplicável Sugestão de 

à Amostra 
Código 
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2.2.11 

2.2.17 

Pagamento de 
passivos - ordem 
cronológica das 
exigibilidades 

Auditoria 
CRFB/88, art. 167, 11. Governamen ai de 

conformidade 

Avaliar se houve 
realização de 
despesas ou a 
assunção de 
obrigações diretas que 
excederam os créditos 
orçamentários ou 
adicionais. 

Contas 
de 
Governo 
Constas 
de 
Poderes 

Análise no 
quinto mês do 

segundo 
semestre 

2.2.13 

Execução de 
despesas - 
créditos 
orçamentários 

Créditos 
adicionais - 
autorização 
legislativa para 
abertura 

CRFB/88, art. 167, 
inciso V, c/c art. 43 
da Lei na 4.320/64. 

Auditoria 
Governamen ~I de 
conformidade 

Avaliar se houve 
abertura de crédito 
adicional suplementar 
ou especial sem 
prévia autorização 
legislativa e sem 
indicação dos 
recursos 
correspondentes. 

Contas 
de 
Governo 
Contas 
de 
Poderes 

Análise no 
quinto mês do 

segundo 
semestre 

2.2.14 
Créditos 
adicionais _ Lei na 4.320/1964, 
decreto executivo art. 42. 

Auditoria 
Governamen ~I de 
conformidade 

Avaliar se os créditos 
adicionais 
(suplementares ou 
especiais) autorizados 
por lei foram abertos 
mediante edição de 
decreto executivo. 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
quinto mês do 

segundo 
semestre 

Autorização 
legislativa para 
instituição de 
fundos de 
qualquer 
natureza 

CRFB/88, art. 167, 
inciso IX. 

ConformidadE 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se houve 
instituição de fundos Contas 
de qualquer natureza, de 
sem prévia Governo 
autorização legislativa. 

Análise no 
primeiro mês 
de setembro 

2.2.28 
Lei 8.666/1993, arts. 
50 e 92, c/c 
CRFB/88, art. 37. 

Auditoria 
Governament I de 
conformidade 

Avaliar se os passivos 
estão sendo pagos em 
ordem cronológica de 
suas exigibilidades. 

Contas 
de 
Gestão 
(Todas 
as UG's 

Análise no 
primeiro mês 

de julho 

2.2.32 
Pagamento de Lei 4.320/1964, art. 
despesas sem 
regular liquidação 62 

Auditoria 
Governamerrtal de 
conformidade 

Avaliar se houve 
pagamento de 
despesa sem sua 
regular liquidação 

Contas 
de 
Gestão 
(Todas 
as UG's 

Análise no 
primeiro mês 

de julho 

2.3. Gestão patrimonial 

Código 

2.3.2 
Dívida pública - 
precatórios - 
pagamento 

Base legal 
Tipo de 

procedimento 
sugerid ~ 

Procedimento Aplicável 
à 

Sugestão de 
Amostra 

Ponto de 
controle 

CRFB/88, art. 100 
c/c Lei 4.320/64, art. 
67. 

Auditoria 
Governament I de 
conformidade 

Avaliar se os 
precatórios judiciais 
estão sendo objeto de 
pagamento, 
obedecidas as regras 
de liquidez 
estabelecidas na 
CRFB/88. 

Contas 
de 
Gestão 
(Todas 
as UG's) 

Análise no 
primeiro mês 

de julho 

2.4. Limites constitucionais e legais 

2.4.6 

Operação de 
crédito - 
instituição 
financeira 

Base legal 
Tipo de 
procediment 
sugerido 

Procedimento Aplicável Sugestão de 
à Amostra 

Códi o Ponto de 
g controle 

Operação de 
crédito - 
instituição 
financeira 
controlada 

Conformidade 
LC 101/2000, art. 36. (Verificação 

documental) 

Avaliar se o 
Estado/Municipio 
realizou operação de 
crédito com instituição 
financeira estatal sob 
seu controle, na 
qualidade de 
beneficiário do 
empréstimo. 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
primeiro mês 
de outubro 

2.4.7 
Resolução na 
43/2001 do Senado 
Federal, art. 17. 

Conformidade 
(Verificação 
documental) 

Avaliar se foi realizada 
contratação de 
operação de crédito 
em que seja prestada 

Contas 
de 
Governo 

Análise no 
primeiro mês 
de outubro 
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controlada garantia ao 
Estado/Município por 
instituição financeira 
por ele controlada. 
Avaliar se o 
Estado/Município 
contratou operação de 
crédito no exercício, 
estando 

Operação de Resolução nO Conformidad impossibilitado de Contas Análise no 
2.4.8 crédito - 40/2001 do Senado (Verificação realizar tal operação de primeiro mês 

vedações Federal, art. 5°. documental) em decorrência do Governo de outubro 
descumprimento da 
regra estabelecida 
pelo artigo 4° da 
Resolução nO 40/2001 
do Senado Federal. 

2.5. Gestão Previdenciária 
Ponto de Tipo d 

Aplicável Sugestão de Código Base legal procedim nto Procedimento controle 
sugeric o à Amostra 

Avaliar se foram 
realizadas as 
retenções na fonte e o 

Retenção de LC 116/2003, art. 6°/ devido recolhimento, Contas 
impostos, Decreto Federal nO Auditoria de impostos, de Análise no 

2.5.1 contribuições 3.000/1999. Lei Governamen ai de contribuições sociais e Gestão primeiro mês 
sociais e 8.212/1991. Lei conformidade contribuições (Todas de maio previdenciárias, previdenciárias. Local. 

devidas pelas pessoas as UG's) 
jurídicas contratadas 
pela administração 
2_ública. 
Verificar se as Contas 

CF/88, art. 40. LRF, alíquotas de de 
Alíquota de art. 69. Lei Auditoria contribuição vigentes Governo Análise no 

2.5.3 contribuição - 9717/1998, arts. 1° e Governamen ai de na legislação local e Contas primeiro mês 
Fixação 3°. conformidad estão compatíveis de de maio 

com a legislação Gestão 
previdenciária. do RPPS 
Verificar se os 
descontos 
previdenciários e as Contas 

Alíquota de CF/88, art. 40. Auditoria contribuições de Análise no 
2.5.4 contribuição - LRF, art. 69. Lei Governamen ai patronais estão Gestão primeiro mês 9717/1998, arts. obedecendo as Recolhimento 

1° e 3° de conformid fide alíquotas de (Todas de maio 
contribuição as UG's) 
estabelecidas 
conforme a legislação. 
Avaliar se o Regime 
Próprio de Previdência 
Social realizou em 

Art. 40 da CF/88, Lei cada balanço a Contas Avaliação atuarial 9.717/1998, art. 1°, Conformidac ~ reavaliação do seu de Análise no 
2.5.18 - reavaliação inciso I e art. 69 da (Verificação plano de Gestão primeiro mês 

anual LRF documental) custeio/benefícios e a do RPPS de novembro 
verificação da 
manutenção do 
equilíbrio financeiro e 
atuarial do RPPS. 

Art. 40 da CF/88, Lei 
Verificar se o RPPS 9.717/1998, art. 1°, 
realiza calculo atuarial inciso I e art. 69 da Conformidac e com data base Contas Análise no Cálculo atuarial - LRF, normas de 2.5.19 data base brasileiras de (Verificação coincidente com a Gestão primeiro mês 

contabilidade e documental) data base das do RPPS de maio. 
regime de demonstrações 
competência contábeis do exercício 
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Verificar se o RPPS 
realiza 
recadastramento 

Lei Federal anual dos 
10.887/2004, em seu aposentados e Contas Recadastramento art. 9°, inciso 11. Auditoria pensionistas, com a de Análise no 

2.5.25 dos inativos e Portaria MPS Governamen alde atualização de todos Gestão primeiro mês 
pensionistas 403/2008, arts. 12 a conformidade os dados cadastrais do RPPS de outubro 

14. necessários para 
manutenção de base 
de dados adequada, e 
não apenas "prova de 
vida". 
Verificar se o ente 
realiza censo atuarial Contas 
de todos servidores de 

Lei Federal Auditoria ativos, aposentados e Governo Análise no 
2.5.26 Censo Atuarial 10.887/2004, art. 3°. Governamen ai de pensionistas, com a e de primeiro mês Portaria MPS atualização de todos Contas 

403/2008, art.12. conformidade os dados cadastrais de gestão de maio 
necessários para de todas 
manutenção de base as UG's 
de dados adequada. 
Verificar se as 

CF/88, art. 71, 111 e Auditoria pensões concedidas Contas Análise no 
2.5.39 Registro de IN TC nO 31/2014, Governament ai de pelo RPPS estão de primeiro mês Pensões sendo encaminhadas Gestão art. 2°. conformidade ao TCE para fins de do RPPS de maio 

reaistro. 

Pagamento Verificar se o RPPS Contas Auditoria adota medidas de Análise no 
2.5.43 Indevido - Art. 63 da Lei Governament ~I de controle para evitar o de primeiro mês medidas de Federal 4.320/64 Gestão 

controle conformidade pagamento a do RPPS de junho 
beneficiários falecidos. 

2.6. Demais atos de gestão 
Ponto de Tipo dE Aplicável Sugestão de Código controle Base legal procedtme nto Procedimento à Amostra sugerid) 

Avaliar se o teto 
remuneratório dos Contas 

CRFB/88, art. 37, Auditoria servidores públicos de Análise no 
2.6.4 Pessoal - teto inciso XI. governament Ide vinculados ao órgão Gestão primeiro mês 

conformidade obedeceu o disposto (Todas de junho 
no artigo 37, inciso XI, as UG's) 
da CRFB/88. 
Avaliar se as 
contratações por 
dispensa ou Contas 

Dispensa e Lei 8.666/93, arts. Auditoria inexigibilidade de de Análise no 
2.6.6 inexigibilidade de 24,25 e 26. governament Ide licitação observaram Gestão primeiro mês 

licitação. conformidade as disposições (Todas de setembro 
contidas nos artigos as UG's) 
24 a 26 da Lei de 
Licitações. 

7 AÇÕES DE MONITORAMENTO 

As ações de monitoramento têm por objetivc acompanhar as providências tomadas 
pelas diversas unidades auditadas/inspecionadas, em resposta às recomendações 
contidas nos relatórios conclusivos de auditor a/inspeção administrativa. 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

o presente PAAI foi elaborado considerando a estrutura atual do Controle Interno. 

Ao longo do exercício, as atividades e o ronograma de execução dos trabalhos 
poderão sofrer alterações em função de alg m fator que inviabilize a sua realização 
na data estipulada, tais como: trabalho especiais, treinamentos (cursos e 
congressos), atendimento ao Tribunal de ontas do Estado ou outro órgão de 
controle externo, assim como atividades não previstas. 

o resultado das atividades de auditori será levado ao conhecimento da 
Controladora Geral da Controladoria Inter a, aos Secretários Municipais e aos 
Diretores de Entidades Indiretas envolvi os nos sistemas para que tomem 
conhecimento e adotem as providência que se fizerem necessárias. As 
constatações, recomendações e pendência farão parte do relatório de auditoria. 
Quando se fizer necessário, solicitaremos parecer da Procuradoria de Geral do 
Município. 

A descrição do objeto bem como a finalida e/escopo será definida após a análise 
das prioridades de cada secretaria, conside ndo-se as seguintes áreas de gestão: 
controles da gestão, gestão de recursos umanos, gestão orçamentária, gestão 
financeira, gestão de suprimentos de bens serviços, gestão patrimonial, e gestão 
operacional. 

Importante lembrar que o PAAI consiste nu planejamento para a ação ordenada, 
racional e sistemática das atividades da au itoria. O cronograma de execução dos 
trabalhos poderá sofrer alterações em funçã de eventos externos ou internos que 
possam influenciar sua implementação tais como trabalhos especiais, denúncias, 
apontamentos dos órgãos de Controle Extern e fatos imprevistos. 

9 REFERENCIAS 
www.tce.es.gov.br 
www.geobases.es.gov.br 
www.cgu.gov.br 
htlp:/Isiops.datasus.gov.br 
www.ortaldeauditoria.com.br/auditoria-intern/Auditoria-Interna.as 
www.iiabrasil.org.br/new/IPPF.html. 
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São Mateus-ES, 22 de dezembro de 2022. 

t h (r " n n. l..O..C[C 
LU~~ MASSUCATII 

Controlador Geral 
Decreto nO 13. 01/2021 

P AAI - 2023 27 I P á g i n a 


